


AUTÓGRAFO Nº 012/2026
PROJETO DE LEI Nº 347/2025 - DO LEGISLATIVO

“Dispõe sobre critérios para consulta, execução, supervisão e aprovação para obras públicas de reformas ou construção de pistas de skate- no Município de Itapevi.”

                                               AUTOR: THIAGO HENRIQUE CAMPAGNARO MOITINHO – MDB.

	COAUTORA: MARIZA MARTINS BORGES – PODEMOS.
                                               
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, no uso de suas atribuições legais, APROVA:

Art. 1º - Para a execução ou reforma de pistas de skate em áreas públicas no Município de Itapevi, o Poder Executivo poderá:

I - Consultar formalmente a Federação Paulista de Skate durante a fase de planejamento do projeto, visando incorporar as necessidades e expectativas da comunidade de skatistas;
II - Obter uma declaração de aprovação da Federação Paulista de Skate, certificando que o projeto está alinhado com as demandas da comunidade skatista local;
III - Contratar ou assegurar a supervisão das obras por empresas especializadas no ramo de construção ou reforma de pistas de skate, com comprovada experiência e qualificação técnica no segmento;
IV – Garantir que as orientações e especificações técnicas contidas no documento "Guia para construção e reforma de pistas de skate", elaborado pela Confederação Brasileira de Skate e Federação Paulista de Skate, garantindo a qualidade, segurança e durabilidade das estruturas.

Art. 2º - A inobservância de qualquer dos requisitos estabelecidos neste projeto de lei implicará a impossibilidade de início ou continuação das obras de construção ou reforma das pistas de skate.


Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Itapevi, 17 de fevereiro de 2026.
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]



Rafael Alan de Moraes Romeiros	Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário	
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